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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prêfêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

CoNTRATO No 20250148

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20250148 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E

A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA-

Pelo presênte instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.7201000',l-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) HADILLA DA SILVA
CAMPOS BORGES, Sec.Mun.de Assist.Social,juv.e trab., e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA,
CNPJ/CPF CNPJ 35.'Í62.0491OOO1-25, com sede na AV MARIO ANDREZA, AMSTERDA/S1.1'1IOLHO
DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).MARIA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador do(a) CPF 254.529.40T91,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

'1.'1. o objeto do presente instrumento e a FoRMAÇÃo DE REGISTRo DE PREÇos TENDO POR
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA, DE
ACORDO COM EDITAL E ANEXOS. , nas condiçôes estabelecidas neste Contrato e no Termo de
Referência-

1.2. ltens contratados:
DEsCRICÀO/E5PECIEICÀÇÕE5

142,',]0Bàrde nârêriàr: aôiifroÊrreno, capàcidade: t0 r, câ. UNrDÀrrE
ãêtsrlsticãs âdicio.ais: aut
BàIdê fràtêÍiâl: poliÊropilêno, capacidade: I0 1,
ca.àcteristicas adicio.ais: autolavávet/ 3!àduàçào en
s.ill(sc!êônr com aIça
Cê!à tipo, 11q!1dá, càlacteristi.à5 âdl FFI3CO
c1oôàIs: auto b!1tho, resist
Cê!â tlpo: 11qu1.tà, brân.â, .ârácrêrls!1càs
à.t1cIof,ais: àutó brtthô, rêsisrente e antlesr_árt.o,
àpli.áçáo: t!âtanênto de pisos, FrâscD ?50 nl
Céeto lixr mate!1ar: plásti.o, capàcidâdê: 15 l, ca UNIDÀDE
!àcteristl.âs adl.lonais:
Cestô llxe Etser1âl: plá3trc., capacldàie: 15 I,
cÀr.ctêrlstlcâs â,f icl.nais :

cârtô luG narelia1; plásticor .âpá.idadê: 30 t, ca irNIDÀDE
.âctê!lsticas adicionars:
C.rto ]lrc Mleria]: plástacc, .àpacidàdê: 30 1,
cárà.t.rÍsticôs a.licronais:

25. D0 11,1L4

Ftr._

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÀNÍO ANTONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefoiturâ Municipal do Santo Antônio doa Lop€s

ato425

0r0426

0104 23

Desentupidor pra- nâtêrial: bôrrâcÀà flêxrvêl, cor: UNIDÀOE
prêtà, Mtê.iàl cab.:
Desentuprdor prà- nàtêrià1: b.!ràchà flaxiv.I, cor:
pretà, mat.riàl cabo:
plastico .esistente, .ônprihêíto
côbô:20 cm, tipo: sà.fonado
Dêsêntupidor v.sô .an1tár1ô- nátêriálr bôrrachâ fler UNIDÀOE
ivêI, cônp!tmento
DesêntuÊido!wasosánitáriô- mátê!ià1: bo!!âchâ
flexíwel, conFilhênto
câl»: 50 6, álrurà: 10 ú, .oÍ:
pretar daáretrô: ró cm, natelial cabô: Bdê!!a
Dêsinfetàntê, .o,npôsiçãô clorêto dô beâzalcô.ico, @ ERÀ-<CO
ulstficàntê, ês3ênôiá, ãp1ic
DêsinleÊánrê,conp8lçãoclDrêro .lê behzslcônico,
durstflcàâtc, Ê3Éênêiâ, aplicâÇàc bactê!1.1dá,
prí.éipis ôtlvo tenz.Ic§n1.o/ torE Jisi.:
sôluÇãô àqlosà àlohá, .âlacrellÉlicÀs Àdlê1onàis lêôh
aroúai.1onâd.. 1I1tro

/ âromatizante de ânülente
/aronatizant€ .l€ anülente,

DesodoÍante / ãlomâtizante dê àEbÍêntê - desodorante
/àr,ftr1zànte dê Àrúi€nte, tip. aerDsol,
vàriàdo. ca!à.têri3t1cãs al1c10!áis 3prày. t!àsco 360

Dêsodorizàdor sànltárro - cÕrposiràô: paràdicloro ire úNIDÀDE
,:eôo, p.6ô Ilquido: t0 à 50
Desodori:àdo. sa,rtário- conpos!çáo: paràdicroro
benzêno, pêso ligurdo: 40 a 50 q, aspectô físico:
taSletêsóIrdo,.arãctê!lst1cas adrciô!âis: suporte
pfástico pa!á wâso

Espôhjá lirpêza, nateri3l espuma/ nrton, fôlMto rêt uNloÀDE
ang!1ar, abraslvldade nlninà
EepoÂjâ linpêza, mêterial êspuma/ nylôn, fôlnato
iêtâ^qu1á!!ábÍâsieidêdemllimâ/ nédiá, ap1i.áçàô
E!ênstlios ê !1Ep€rã êm gêr41,

ádi.Iónarsduplâlacê, êomprimentÕ
mrnrm- lI0 m, Idrglrà í1r1% 75 M, cspsssurà minir:

Insêttcrdâ âê!§srI 30011 ERÀsco
rnsêticida àê!!sol 100r1
Dêtêrqente Àôrdo- aspecto fi€ico: Il.Íxrdô, cômposiçà FRisco
ê básicâ: tênrôàti?rs aniô.i
Dêrêrgêntê ácrdê- àspê:tÕ frsiro: 1rqu1dô, côfrposrção
bási.a: tênsêatlvos anróôr.cs, ê ág!â,
àplrriàrjáô: tinp.zà .le a]lnlniô. Frasco 500 mI
liropado! multiu6o pará linpe?á p.sàdá, idcál pàra l! EFÀsco
mpezà de 9radrs, superficaes
linPadôr ôultiu.ô Pa.a lifrPêza Pêsadá, ideár Para
L.6pezà de q!àdê5, 3Jpê!f:.,ês làuáu€r§ cono: p-sos ê
azuLêjos dê côzrnha§ bánheilos,
Iirp-widÍo - àsa€cto fi§ico: Iíqúido, .oopoe!Ção: â IFÀs€c
1qui1 benzeno eulfonato ê ág
Limpa-vi<lro - aspêcto fisico: Ilquido, c@posiÇào:
âIqui1 bênzêôo sulfo!êlo e á9uà. trascÕ 500 nI
Pá co1êtorô ri:ô - cteriãr côleto.: plÁstico,
iâ] câbô: úàdêiÍâ, coopÍinêí
Pá coletora ]lxo - na!êliêt côlêtor:
câbo: mdêrr!/ conlprjoento cabor 10

làsricc, Àatê.ial
cn, comprifrênto:

250,00

50,00

a,224

1,530

1.305,00

?9,00

0

sc,00

5!, C0

ô3,64

't23,0c

25 d, lâlgurá:24 ch, alrura: 3 ch, àp11.âçÀo: linpêza
Pafna aço- máterrêl1 aÇr óallronor apl1câçáó: rlmpêza PÀCO1E

?êfha aç.- nàt€llal: aço .arbon!, àp!1caçàô: lin eza em

âbras1vldôde: nédtâ, carâ:teristtcàs
ãdiciônàis: n" 1. Pac.tê:ôr 3 lni,dádes
Pânô 1irp6zà- hatêriâI: 1001 à1scdão, conprlmênto: ? UNIDÀoE
0 m, Làrgu!à: 50
Pàno linpezà- nàtertal: 100i àlgodão, conprinento: l0

àdi.ionàrs: cháo,

@têriaL: arqodão, .ôrprrhênto: 70 @, 1 UNIDÀDE
a.g!ra:45 cm, côr: diwêlsaspano prate mâtêr1ât: a1gódão, côÍLprihebto: 70 ó,
largurà: a5 cm, co!: di',e!sàs (eslánpado)
Fapel hiqiênico, @terial cerurose wilgên, cômptlmên PÀCOIE
t'o 30 h, Iàlgurà l0
Pàpêl hiqiênicô, màteriai cêlulosê virgêrr .ônprime,tô
30 h, fÀrgúrà 10
a, tlPo Pt.ctâdô, quantidâdê de
Íolhas.1up1á, câr.1ctêristlcás f,di.ionars
ertleâcio € seF Pertúê.
Ro<lo- mterlàl .àbó: natlei.ê c.h câpà p1á5!icã. úate oNlDÀDE

Rôdô- hat€Í!â1 cab!: madeira com capâ plásrtcà,
mtériâ1 supôrtê:
madêira, conprtmê.to sup.rte: 4C m,
qlaôtidade bôrlachas : 2 un, càrà--têristicâs àdic1o.ai6:

Rôdo - màt.riàl càbo: nadeira. màteitdl supDrte: ma.l UNIDÀDÊ
êi!à, .ohprin.nlo súporte:
Rodo - nãtêriâI .abo: nadeirà, hàteriàf suporte:
madêira,comp.iúêátôsuporte: 60.m, quantrdàde
bo!!à.hâê: 2 ur, ca.acterísticàa àd1cioôãis: .arr.
rêwêstrdo ên plástrco
Sàbão bara- coúpo3içãô básicàr sàbáo qli.eri.ado, t ú IDÀDÊ

Sáàáô ba!rà- coEposicão básica: sábãô qlicelinado/

PREFE'TURA MUNICIPÀL OE SANTO ÀNTONIO OOS LOPÉ'
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câractê.1Éticâê âdicionàis :
quàIidàd.. lrbáláqêm c.n 5 u.id.d.3
Sàbáo pó, àplieaÇão 1lnpcrà qéráI, àditivoB àltr.lànt PÀCOTE

sabáo pó, àplicação tinpé2ã gêraI, áditiwos 5rwêjánt..

adicionais biodegrádávê], pàcoEê

sábo.êrê tlqurdo- aspecto flsico: llqüido viscoso êr FRÀsco
ercso, ôdor: coco,
sabonere llquido- asaêcto flsicô: llqutdô viscoso
crêno3o, odoÍ: coco,
âê1dêz: ph rêut!ô ph, ápllcáÇàol
rêsldenc13l- F!ôscô 1 I
Sàbohêtê éh bâ!!á. E.pêclIlê3qàô: pê3o 909, lipô pcr UNIDÀDE

sâbonêrê e6 ba!!.. EspeéMêàçáo, pêso 909, t1!o
peÍlumdó, lormato
ovàlâáo, cor crene hidrâtãntê.
sàco plástlco 11ío, câpâ.j,.lndê 15 l, .ôr: pr4à, àpI ?ÀcoTE
Icáção crlêtô dê liro, nãceÍ
sâcD plásticÕ 1ixo, c.pacrdàde 15 1, cor: p!êta,
àp1!.ageô cô1etâ rte lrxoi nats.!rà1 potretilen.. p..ôle

Sàcô plástico lixo, .àpà.!dàd. l0 1, .o!. ptátà. apL PÀCC.IÊ
icaçào coléta dê lrro,
sàco plástr.o lrxo. capacldàde 30 1, cor: Pr€tà,
àplrêàrào.ol.tâ dê 1ixo,
dteriâ1 poliêtr1ê.o. pacote

vasBoura, @teriât cê!d3s: palhê, @têriat cePa: @d UNIDÀDE
êirà, côBp!i6ê.to
vas3ou.a. naierial cerdás: pálnã, Étêria1 ceFa:
Mdêi!à, cóDp!iftnEo
êêpê:15 dr aráêEêlisticàs
âd!êiônâie: cd cabo 6ad.ita dê 2 t, lârqu!â êêPâ!15

1/aasôurâ nârê!lal cêr333: pelo slnrét!ro/ fráteliô1 . ulllDÀDE
êpâ: pollplopilenô,
v.á3ourâ Mreltâl .ê!dàs: pclo s!ôtét1cr, ôâterl.t
cêpà: Pollprôplrênó,cohprhêntô cêpà: a0 m. dlânetlo
cêpà: 25 m, càlactêllsElcás adlclônà1s: c.bâ d.
Mdê1!á Plâst1llcàdà
vâssoú!â Éte!iáI cerrra3: p1âÇâvâ, nàtêrràl .ábô: nà UNIDÀDE
dêirà. matêEÍàt êêpà: nádêÍr
Vás3ourà màtêriàl ri.rdàs: Fracàvár tut.lial caboi
@deira, ct.riar .i.pé: Md.rra, c,EpriÉntô c.pár l0
@, .rônpriúent. celdas: nlnirc 9 cE, cara.it€.Ísticcs
adicionàrs: c6 cábo rô3quêâ.1ô, riÊo: qálr
Dêrêrgentê - .oftpostÇao: tensoàEiyo ãôrônrcor Lesoat FÊÀsco
iwo aáo-rônrcô. aplicaç:lo: 1
Detêrgêrie - cffposição: cênroâtivo àniôni.ô, tesoátivo
náo-iônico. aplicação: Ii,r'Oeua en 9êra1, a.oÀar neutro.
ca.acterlsticae adlclonàis: ph 5,5 à 1,5, ãspecro
fisi.o: llqxi<lo- FÍ.sco 500 nl

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefuitura Municipal do Santo Antônio dos Lopês
il]i

9,224 1 .38 3, a0

1,426,ca

313,5C

359,25

r 5:, ca

24.674.35

Bã}de Mterià1: plás.rco, t
â1çâ: ararê 9á1wâôizád., .à
Bàlde Etê!1áI: plr3ttco.
alçá: âree 9ãlvâot2ôdô,
nãtu.aI. car:.têrlstrcas âd

!5

1.3. São anexos a estê instrumênto e vinculam esta contratação, independentementê de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. Do VALoR Do coNTRATo

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 24.6'16,35 (vinte e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta
e cinco centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prêvidenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento intêgral

PREFEIÍURA MUNICIPÀL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal do Sanlo Antônio dos Lopês

do objeto da contratação.

cLÁUSULA TERcEIRA. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

3.1. Este contrato originase no processo de no 13.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundâmênta-se na
Lei no í4.í33/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.'1. Os bens serâo recebidos pÍovisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado '1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaÉo da CONTRATADA, durante seu transcuÍso, devidamente justiÍicada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administraçâo.

4.2. Os bens podêrão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo sêr substituídos no prazo de 3 (três) dias
útêis, a contar da notificação da contratada, às suas custâs, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade ê quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que sê refere o subitem anterior ráo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento deflnitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do mntrato.

CúUSULA QUINTA. DA vIGÊNcn E DA EFlcÁclA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições ê os preÇos
permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme ártigo í07 da Lei no 14.j33t2021.

Rs.-

PREFE'ÍURA MUNICIPAL DE saNTo ANToNto Dos LopEi
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Estado do Maranhão
covERNo MUNlclpAL DE sANTo lrurôrulo Dos LopES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LoPes

cúusuu sExrA - Dos ENcARGoS Do coNTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE

I - Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e sêus anexos:

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela

CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - CientiÍicar o órgão de representaçáo judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Mll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
mêramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em deconência de ato do Contratâdo, dê sêus êmpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

l! - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

PREFE'ÍURA MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

lll - Atender às determinaçóes regularês emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
supêrior (art. 137, ll, Lêi 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, rêconslruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deíeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
flscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívidâ Ativa da União;
c) certidões que comprovêm a regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pêlo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Mll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por deteÍminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçáo, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a rêserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. .116, parágrafo
único);

PREFEIfURA MUNICIPA L DE SANTO ANTONIO DOS LOPES



)

3
slll0elll0flD

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefuitura Municipal do Santo Antônio dos Lopes
LOPBm

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório parâ o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei n0 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência dêste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cLÁusuLA oTTAVA - DO ACOMPANHAMENTO E OA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no '14.133/2021 , an. 1 17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n'14.13312021, art. 117, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico ê de controle intemo
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NoNA - DA DESPESA

9'1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dota@o orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0901.082440í 37.2.048 Manut e Funci. Da Se de Aisist. Sociál , CtássiÍicação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

PREFEIÍURA MUNICIPÀL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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í0.í. A CONTRATADA deverá apresêntar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (d-ez) dias contados dâ apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

CúUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comurkxr a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prâzo de validade;
b) a datâ da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em períeitas condiçôes de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas ê aceitas.

í0.5. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará sobÍestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

'10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãg no âmbito do órgão ou enlidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretjas.

PREFE'TURA MUNICIPAL DE SANrO ÀNÍONIO DOS LOPES
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í0.8. Constatando-se a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contrâtante.

{0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dêvêrá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do procêsso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

10.1'1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percêntuâis estabelecidos na legislação vigente.

'10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamênto ficará condicionado à apÍesentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusulA DÉqMA pRtMEtRA - DAs ALTERAçóES Do coNTRATo

íí.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts- 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alteraçóes unilâterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312O21 não
poderão transÍigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em '13 de Marcn de 2025

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

'ANÍO 
ANTONIO DO' LOPES

'10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.
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sêrão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeltos financeiros do último rêajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS TNFRAçÕES E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

í3.í. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratiado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução paÍcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de êntregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamênte justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrataçáo sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

P3'-
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Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;

Xfl - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançóes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica ra imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 destê Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll; lll, lV, V, Vl e Vll, qe justiÍiquem a imposição de penalidade
mais gravê (art. "156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. '156, §9o).

| - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessaô no ptazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferênça será descontada da garantia prestada ou sêrá cobrada judicialmente (art. 156, §8.).

í3.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurê o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput ê parágrafos do art. í58
da Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de I icitar e contratar ê de declaração de
inidoneidade para Iicitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, s1o):

PREFEITURA MUNICIPAL Df SAN'TO ANTONIO DOS LOPES

í3.4. Todas as sanções previstas nêstê Contrato podêrão ser aplicadas cumulativamêntê com a multa
(art. 156, §7").
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lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou em outras leis dê
licitaçôes e mntratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsêrvados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

'13,8, A pêrsonalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestê Contrato ou
para provocar confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica sêrão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obÍigatoÍiedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

GLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais .iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

PAEFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES

I - A nalureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As pêculiaridades do caso concreto;



3
sííIomlofio

S.tqg

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

c) lndenizações e multas.

GLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
'14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

't6.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2, Para firmeza ê como prova de haverem as partes, entrê si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas têstêmunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA, 14 dC MA|O dE 2025

_\l 
, t.r 

,

SEC. MUN. DE ASSIT. SOCIAL JUV. TRABALHO
cNPJ ([rF) 06.17 2.7 20 I 000 1 -1 0

CONTRATANTE
ZAV DISTRIBUIDORA E Assinadode ío,ma disitàlpoízÁv

sERvtcos i+'JM:'"1..1â"'"'":iY'..'
LTDA:3 51 62049000'l 25 Dados: 202s os 2r r 0:s0:sl -0100

ZAV DISTRIBUIDORA
cNPJ 35.1 62.049/0001 -25

CONTRATADO(A)

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES


